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LANCHE: 6 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) 

acompanhada de Papa de Fruta.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana Nanica.
Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 7 meses
- Papa de fruta:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Banana Nanica.
Quinta-feira: Banana Prata.
Sexta-feira: Maçã.
ALMOÇO: 7 meses
- Papa Principal e Papa ou Suco de Fruta Natural:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Cará, Cenoura, 

Repolho, Ovo e Suco de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Banana Prata.
Quarta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Batata, Cenoura, 

Repolho, Carne Bovina e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Mandioca, Abóbora, Couve, Frango 

e Suco de Melancia com Limão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Chuchu, Escarola, Carne 

Bovina e Pera.
Nota:
1. Feijão: deverá ser amassado.
2. Suco de fruta natural: deverá ter volume final de 100 ml 

e sem adição de açúcar.
LANCHE: 7 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses
Papa Principal e Papa de Fruta :
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Arroz, Batata, Abóbora, Repolho, Carne 

Bovina e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Mandioca, Cenoura, 

Acelga, Carne Bovina e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, Escarola, 

Ovo e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Batata Doce, Cenoura, Acelga, Carne 

Bovina e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Inhame, Cenoura, 

Couve, Frango e Banana Nanica.
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre), com os seguintes acompanhamentos.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Pão tipo Forma.
Terça-feira: Pão tipo Bisnaguinha.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Biscoito Salgado.
Sexta-feira: Pão tipo Bisnaga.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses
- Fruta:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Banana Nanica.
Quinta-feira: Banana Prata.
Sexta-feira: Maçã.
ALMOÇO: 8 a 11 meses
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Macarrão com Molho de PTS (parafuso), 

Legume Refogado (Cenoura) e Suco de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos Mexidos, Legumes 

Refogado (Salada de Abobrinha) e Banana Prata.
Quarta-feira: Arroz, lentilha, Carne Bovina em Iscas Refoga-

das, Verdura Refogada (Repolho) e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Madalena de Frango 

Caipira e Suco de Melancia com Limão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne de Panela, Verdura 

Refogada (Escarola) e Pera.
Nota:
1. Suco de fruta natural: deverá ter volume final de 100 ml 

e sem adição de açúcar.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 109 / Abril 2018 / Terceirizadas / CEI
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), COMUNICA 
aos Senhores Diretores de Escola dos Centros de Educação 
Infantil - CEIs, da Rede Municipal de Ensino, os cardápios que 
deverão ser cumpridos nas unidades com serviço contratado 
para o preparo e fornecimento de alimentação escolar (TER-
CEIRIZADAS), atendidas pelas empresas: SHA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, APETECE SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO S/A, 
DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, AEX ALIMENTA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA E PRM SERVIÇOS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRILI no período de 23/04 a 
27/04/2018. Esclarece, ainda que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade 
poderão, eventualmente, sofrer alteração, desde que autorizada 
previamente por nutricionista da CODAE/Planejamento de Car-
dápio, sendo certo que à empresa contratada caberá a respon-
sabilidade de transmitir à unidade educacional a autorização 
recebida da CODAE;

3) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite 
adaptação ou controle alimentar, deverão contatar o Cogestor 
da Alimentação Escolar/DRE para receber as orientações per-
tinentes.

4) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por nutricionista, responsável técnico pela adequada 
prestação dos serviços contratados.

5) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da 
CODAE e acordados com o nutricionista Responsável Técnico da 
empresa, abaixo identificado:

- Mônica Cardial Tobias – CRN3 - nº5.128 – CODAE
- Cristina Morais Pinheiro – CRN3 – nº 4.973 - CODAE
- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 

Sistemas de Alimentação S/A.
- Fernanda Izabel Galego - CRN3 nº 5.042 - Denjud Refei-

ções Coletivas Adm e Serv Ltda.
- Sofia Edneia Vitti - CRN3 nº 10.270 - SHA Comércio de 

Alimentos Ltda.
- Lais Witzel Ferreira - CRN3 nº 7.219 - Comercial Milano 

Brasil Ltda.
- Fernanda Barbosa – CRN3 nº 10.947 – AEX Alimenta 

Comércio de Refeições e Serviços Ltda.
-Vanilza Martins Ferreira Luna – CRN3 nº 3.826 – P.R.M. 

Serviços e Mão de Obra Especializada EIRELI.
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

as crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
23/04 a 27/04/2018: Leite materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
Nota:
1. Na eventualidade de haver crianças de 4 a 5 meses que 

já iniciaram a alimentação complementar, estas deverão seguir 
o esquema da faixa de 6 meses, com a seguinte observação:

- o ovo deverá ser substituído por carne ou frango na papa 
principal, e a fórmula láctea deverá ser fórmula láctea infantil 
1° semestre.

Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses
- Papa de fruta:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Banana Nanica.
Quinta-feira: Banana Prata.
Sexta-feira: Maçã.
ALMOÇO: 6 meses
Papa Principal e Papa ou Suco de Fruta Natural:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Cará, Cenoura, 

Repolho, Ovo e Suco de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, Escarola, 

Frango e Banana Prata.
Quarta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Batata, Cenoura, 

Repolho, Carne Bovina e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, Mandioca, Abóbora, Couve, Frango 

e Suco de Melancia com Limão.
Sexta-feira: Arroz, Batata Doce, Chuchu, Escarola, Carne 

Bovina e Pera.
Nota:
1. Feijão: deverá ser amassado.
2. Suco de fruta natural: deverá ter volume final de 100 ml 

e sem adição de açúcar.

2. on-1814456443 - Bernardo Perri Galegale - Kompanhia do 
Centro da Terra, foi indeferido devido ao preenchimento incorreto 
do Anexo IV. Dentro do período recursal, nenhum documento foi 
encaminhado ao Núcleo de Fomento às Linguagens Artísticas.

3. on-2070030693 - Kayê Conforto Masano - Conforto & 
Cia, foi indeferido devido ao preenchimento incorreto dos Ane-
xos III e IV. Dentro do período recursal, nenhum documento foi 
encaminhado ao Núcleo de Fomento às Linguagens Artísticas.

4. on-867191427 - Washington Rodrigues Calegari - Compa-
nhia Bruta de Arte, foi indeferido devido ao preenchimento incor-
reto do Anexo III. Dentro do período recursal, nenhum documento 
foi encaminhado ao Núcleo de Fomento às Linguagens Artísticas.

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
004/2018/SMC/CFFC-VAI-1 - RESPOSTA AO 
RECURSO

Processo nº 6025.2018/0001471-9 
I – À vista dos elementos coligidos ao presente, principal-

mente manifestação da Coordenação Geral do Núcleo de Fomen-
to a Linguagens Artísticas (7845338), pela competência prevista 
no artigo 11 do Decreto Municipal nº 54.883/2014 e item 36 do 
Edital de Chamamento Público nº 004/2018/SMC/CFFC para o 
Programa VAI – modalidade 1 para selecionar e apoiar financei-
ramente grupos e coletivos formados, principalmente, por jovens 
de baixa renda e de regiões da cidade desprovidas de recursos 
e equipamentos culturais, RECEBO por tempestivo o recurso 
apresentado por SELMA SIGNÁRIO, integrante do projeto Tribo 
Sonoro – Viagem Musical, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
uma vez que a entrega da inscrição se deu após às 18:00 horas, 
violando o previsto no item 19 do referido edital. 

7. on-1824807859 - Fábio Spila - Cia. do Liquidificador, 
foi indeferido devido ao preenchimento incorreto do Anexo IV. 
Dentro do período recursal, apresentou os mesmos.

8. on-1957843011 - Fábio Parpinelli - Cia. Patética, foi in-
deferido devido ao preenchimento incorreto do Anexo II. Dentro 
do período recursal, apresentou os mesmos.

9. on-1993368422 - Rudinei Borges dos Santos - Macabéa 
Núcleo, foi indeferido devido ao preenchimento incorreto dos 
Anexos III e IV. Dentro do período recursal, apresentou os mesmos.

10. on-225592607 - José Henrique Rodrigues de Paula - 
Núcleo Experimental, foi indeferido devido ao preenchimento 
incorreto dos Anexos III e IV. Dentro do período recursal, apre-
sentou os mesmos.

11. on-310185247 - Dario Uzan Filho - Cia. Articularte, foi 
indeferido devido ao preenchimento incorreto do Anexo III. 
Dentro do período recursal, apresentou os mesmos.

12. on-911436617 - Anderson de Souza Zanetti da Silva - 
Grupo Teatral MATA!, foi indeferido devido ao preenchimento 
incorreto dos Anexos III e IV. Dentro do período recursal, apre-
sentou os mesmos.

13. on-927814077 - Jairo Cesar Maciel - Grupo Caminhando 
de Teatro, foi indeferido devido ao preenchimento incorreto dos 
Anexos III e IV. Dentro do período recursal, apresentou os mesmos.

Após o encerramento do prazo descrito INDEFERIMOS as 
inscrições:

1. on-1807442524 - Aicha Alves Rocha do Nascimento - Cia 
dos Inventivos, foi indeferido devido ao preenchimento incor-
reto dos Anexos III e IV. Dentro do período recursal, nenhum 
documento foi encaminhado ao Núcleo de Fomentos.

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E SERVI-
ÇOS CONTRATADOS POR FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI 
FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P. MAR/2018
EMPENHO Objeto/Fornecedor TIPO  VALOR
278 MIRIAM BRAGA GUIMARAES HEIMANN PAIS G  13.410,67
 06.07 - Oficineiros
279 INSTITUTO FESTIVAL DE DANÇC DE JOINVILLE O  700,00
 22.7 Exp. Congressos, Conf. e Outros Ev., Conv. Seminários
280 RENAN FERRAZ GALVAO G  2.948,39
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
281 JULIANE MARIA APARECIDA ALVES MACHADO G  2.948,39
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
282 LUIS AMERICO SENA FONSECA G  2.948,39
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
283 NILTON DE RAMOS G  12.784,00
 06.07 - Oficineiros
284 ALEXANDRO ROBSON BERTONCINI O  2.000,00
 96.1 Adto - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88
285 PRODAM-SP S/A G  162.358,20
 57.1 PRODAM
286 PRODAM-SP S/A E  7.493,46
 57.1 PRODAM
287 99 TECNOLOGIA LTDA. G  24.600,00

 9.1 Transporte Individual por Aplicativo
288 GRUPO DE INSTITUTOS FUNDACOES E EMPRESAS O  2.077,74
 22.7 Exp. Congressos, Conf. e Outros Ev., Conv. Seminários
299 JOSÉ MARIA VAZQUEZ G  14.100,00
 06.07 - Oficineiros
300 THEO KIYOYUKI YANO G  18.798,00
 06.07 - Oficineiros
 TOTAL SERVIÇOS   267.167,24

REVERSÃO
EMPENHO OBJETO/FORNECEDOR NCE  VALOR
27 AGTON DOS SANTOS 101  4.540,46
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
28 ALESSANDRO HIROYUKI IWAI DA CONCEICAO 102  3.353,26
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
107 GILVAN DIAS CALSOLARI 100  4.407,80
 06.05 - Orquestra Experimental de Repertório
25 ARMANDO LUIZ AURICH 103  2.820,00
 06.07 - Oficineiros
89 MIRIAM YAYOI MATSUDA SARDO 104  2.820,00
 06.07 - Oficineiros
90 PAULA TELLES D AJELLO 105  2.820,00
 06.07 - Oficineiros
146 THEO KIYOYUKI YANO 106  23.970,00
 06.09 - Técnicos na Área Cultural e Artística
 TOTAL REVERSÃO    44.731,52
 TOTAL GERAL    222.435,72

 EDUCAÇÃO
 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 6433/15, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35295231 CEI CARROSSEL ENCANTADO 00.090.616/0004-43 6016.2016/0000201-7 R$ 25.338,61

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35180221 CEI NOSSA SENHORA DA SALETTE 33.570.052/0018-09 6016.2017/0014264-3 R$ 18.846,05
2. 35343742 CEI PLENO VIVER 07.561.536/0002-06 6016.2017/0017116-3 R$ 11.219,12
3. 35518897 CEI CACHOEIRA DE SÃO BENEDITO 09.068.229/0006-47 6016.2017/0016808-1 R$ 25.709,00
4. 35431515 CEI SER FELIZ III 04.676.010/0006-07 6016.2017/0016850-2 R$ 13.803,00
5. 35181663 CEI JARDIM CASTELO 08.849.334/0007-31 6016.2017/0017330-1 R$ 17.465,39
6. 35182023 CEI DIVINÉIA 43.623.693/0005-05 6016.2017/0014812-9 R$ 7.635,66
7. 35443335 CEI SABERES ETERNO 04.186.163/0003-23 6016.2017/0014443-3 R$ 6.099,00
8. 35577534 CEI AIDA CONCEIÇÃO PITOLL DA SILVA 62.779.384/0004-92 6016.2017/0039265-8 R$ 28.806,80
9. 35181067 CEI LAR DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA JOEL CORRÊA DE ÁVILA 55.072.474/0002-11 6016.2017/0015158-8 R$ 7.525,14
10. 35113529 CEI CRECHE BARONEZA DE LIMEIRA 62.743.760/0001-46 6016.2017/0014889-7 R$ 24.525,13
11. 35419096 CEI SER FELIZ 04.676.010/0002-83 6016.2017/0016840-5 R$ 6.420,00
12. 35438613 CEI RONALDO VANDERLEI GONDIM DE SOUZA 08.351.152/0008-17 6016.2017/0016799-9 R$ 13.202,00
13. 35811890 CEI COMUNIDADE FELIZ 53.254.678/0001-67 6016.2017/0013777-1 R$ 7.961,36

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 01:57:58.
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Quarta-feira: Macarrão Integral (Penne) com molho ao 
Sugo, Carne Bovina Cebolada, Verdura Refogada (Acelga) e 
Mamão.

Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo à Portuguesa (Ce-
bola, Tomate e Salsa), Verdura Crua (Salada de Alface com 
Rúcula) e Salada de Frutas (Mamão, Maçã, Banana e Suco de 
Laranja).

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe ao Molho de Toma-
te, Legume Cru (Salada de Pepino) e Bananada Individual.

CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-
CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO 
e EJA) com serviço TERCEIRIZADO, em situação especial ou 
emergencial, na qual não oferece condição de distribuir ou de 
preparar a alimentação escolar ( falta de água, procedimentos 
de conserto na tubulação de gás, reformas, adaptações ou repa-
ros nas instalações, etc). Portanto, é recomendável que não seja 
solicitado pela unidade para atender outras situações, visto que, 
seu cardápio é composto por apenas 04 (quatro) alimentos, o 
que pode causar monotonia alimentar na criança.

2a Feira: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate, Biscoito Sal-
gado Integral e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor UHT sabor Fruta e Biscoito 
Salgado Integral.

4a Feira: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate, Biscoito 
Salgado.

5a Feira: Néctar UHT ou Suco Tropical de Fruta UHT e Bolo 
Individual.

6a Feira: Bebida Láctea UHT Sabor Morango, Biscoito Sal-
gado Integral e Barra de Cereal.

Nota: A Bebida Láctea, o Suco de Fruta, os biscoitos e a 
barra de cereal devem ter embalagem individual.

KIT LANCHE PASSEIO
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 

atendimento de alunos da EMEF, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA 
que saem da unidade para participarem de eventos externos 
(eventos culturais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do even-
to:

Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério da Coor-

denadoria de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Pão tipo Hot Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Biscoito Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (40 gramas).
Barra de Cereal = 20 a 25 gramas em embalagem indi-

vidual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade (50 gramas).
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
78/2016.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 100 – Abril - 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 23/04 a 27/04/2018 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA)
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abóbora, 
Chuchu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Batata Doce, Abóbo-
ra, Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abó-
bora, Abobrinha, Couve e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Abacate.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

falta de água, procedimentos de conserto na tubulação de gás, 
reformas, adaptações ou reparos nas instalações, etc). Portanto, 
é recomendável que não seja solicitado pela unidade para aten-
der outras situações, visto que, seu cardápio é composto por 
apenas 04 (quatro) alimentos, o que pode causar monotonia 
alimentar na criança.

2a Feira: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate, Biscoito Sal-
gado Integral e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor UHT sabor Fruta e Biscoito 
Salgado Integral.

4a Feira: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate, Biscoito 
Salgado.

5a Feira: Néctar UHT ou Suco Tropical de Fruta UHT e Bolo 
Individual.

6a Feira: Bebida Láctea UHT Sabor Morango, Biscoito Sal-
gado Integral e Barra de Cereal.

Nota: A Bebida Láctea, o Suco de Fruta, os biscoitos e a 
barra de cereal devem ter embalagem individual.

KIT LANCHE PASSEIO
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar 

o atendimento de alunos da EMEI que saem da unidade para 
participarem de eventos externos (eventos culturais, esportivos, 
musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do even-
to:

Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério da Coor-

denadoria de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Pão tipo Hot Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Biscoito Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (40 gramas).
Barra de Cereal = 20 a 25 gramas em embalagem indi-

vidual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade (50 gramas).
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
78/2016.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 111 / Abril 2018 / Terceirizadas/ 

EMEF, EMEBS, EMEFM, EJA, CEU GESTÃO
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica 
aos Senhores Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino 
(EMEF, EMEBS, EMEFM, incluindo-se as unidade com atendi-
mento a EJA e CEU GESTÃO), os cardápios que deverão ser 
cumpridos nas unidades educacionais com serviço contratado 
para o preparo e fornecimento de alimentação escolar (TER-
CEIRIZADAS), atendidas pelas empresas: SHA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, APETECE SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO S/A, 
DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, AEX ALIMENTA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA E PRM SERVIÇOS E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRILI no período de 23/04 a 
27/04/2018. Esclarece, ainda que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade 
poderão, eventualmente, sofrer alteração, desde que autorizada 
previamente por nutricionista da CODAE/Planejamento de Car-
dápio, sendo certo que à empresa contratada caberá a respon-
sabilidade de transmitir à unidade educacional a autorização 
recebida da CODAE;

3) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite 
adaptação ou controle alimentar, deverão contatar o Cogestor 
da Alimentação Escolar/DRE para receber as orientações per-
tinentes.

4) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequa-
da prestação dos serviços contratados.

5) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da 
CODAE e acordado com o nutricionista Responsável Técnico da 
empresa, abaixo identificado:

- Mônica Cardial Tobias – CRN3 - nº5.128 – CODAE
- Cristina Morais Pinheiro – CRN3 – nº 4.973 - CODAE
- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 

Sistemas de Alimentação S/A.
- Fernanda Izabel Galego - CRN3 nº 5.042 - Denjud Refei-

ções Coletivas Adm e Serv Ltda.
- Sofia Edneia Vitti - CRN3 nº 10.270 - SHA Comércio de 

Alimentos Ltda.
- Lais Witzel Ferreira - CRN3 nº 7.219 - Comercial Milano 

Brasil Ltda.
- Fernanda Barbosa – CRN3 nº 10.947 – AEX Alimenta 

Comércio de Refeições e Serviços Ltda.
-Vanilza Martins Ferreira Luna – CRN3 nº 3.826 – P.R.M. 

Serviços e Mão de Obra Especializada EIRELI.
EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LANCHE PARA 

PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍODO DE 8 HORAS.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Café, Biscoito Doce e 

Maçã.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Bisnaguinha Integral com Requeijão.
Quarta-feira: Suco de Uva e Pão tipo Bisnaga Integral com 

Patê de Sardinha.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Forma com Margarina.
Sexta-feira: Iogurte, Bolo Individual Sabor Chocolate e 

Banana Nanica.
EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LANCHE PARA 

PERÍODO DE 5 HORAS OU 2º PERÍODO DE 6 HORAS.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Forma com Margarina.
Terça-feira: Suco de Uva e Pão tipo Bisnaga Integral com 

Queijo.
Quarta-feira: Leite Integral com Café e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Iogurte, Bolo Individual Sabor Chocolate, 

Banana Nanica.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Hamburguer com Requeijão.
EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA - REFEIÇÃO.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Escondidinho com 

PTS e Melão.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango com Cebola Cara-

melizada, Legume Refogado (Abóbora) e Melancia.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Inhame, Ce-
noura, Couve, Frango e Bolo de Aniversário.*

*Para as unidades que não forem servir Bolo de Aniversário 
deverá ser servido Banana Nanica no lugar.

KIT LANCHE PASSEIO
Finalidade: Os kits lanches passeio têm a finalidade de 

viabilizar o atendimento das crianças dos CEIs, que saem da 
unidade para participarem de eventos externos (eventos cultu-
rais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do evento:
Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério da Coorde-

nadoria de Alimentação Escolar)
Modelo de Kit nº 1: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Pão Hot Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº 2: Bebida Láctea UHT sabor Chocolate + 

Biscoito Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº 3: Suco Tropical UHT ou Néctar de Fruta 

UHT + Pão Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea UHT Sabor Chocolate/ Suco Tropical UHT/ 

Néctar de frutas UHT = 200 ml em embalagem individual 
longa vida.

Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-
balagem individual.

Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (40 gramas).
Barra de Cereal = 20 a 25 gramas em embalagem indi-

vidual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade (50 gramas).
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
78/2016.

Nota: o Kit Lanche substituirá um tipo de alimentação das 
previstas/dia para a criança receber no CEI, e não implicará 
em qualquer tipo de acréscimo no faturamento da contratada, 
conforme Edital de Pregão nº 78/2016.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 110 / Abril 2018 / Terceirizadas/ 

EMEI
A Secretaria Municipal de Educação - SME por meio da Co-

ordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE) comunica aos Se-
nhores Diretores de Escola da Rede Municipal de Ensino (EMEI), 
os cardápios que deverão ser cumpridos nas unidades educacio-
nais com serviço contratado para o preparo e fornecimento de 
alimentação escolar (TERCEIRIZADAS), atendidas pelas empre-
sas: SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, APETECE SISTEMA 
DE ALIMENTAÇÃO S/A, DENJUD REFEIÇÕES COLETIVAS ADMI-
NISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, AEX ALIMENTA COMÉRCIO DE 
REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA, COMERCIAL MILANO BRASIL 
LTDA E PRM SERVIÇOS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EIRILI 
no período de 23/04 a 27/04/2018. Esclarece, ainda que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade 
poderão, eventualmente, sofrer alteração, desde que autorizada 
previamente por nutricionista da CODAE/Planejamento de Car-
dápio, sendo certo que à empresa contratada caberá a respon-
sabilidade de transmitir à unidade educacional a autorização 
recebida da CODAE;

3) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite 
adaptação ou controle alimentar, deverão contatar o Cogestor 
da Alimentação Escolar/DRE para receber as orientações per-
tinentes.

4) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequa-
da prestação dos serviços contratados.

5) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas da 
CODAE e acordado com o nutricionista Responsável Técnico da 
empresa, abaixo identificado:

- Mônica Cardial Tobias – CRN3 - nº 5.128 – CODAE
- Cristina Morais Pinheiro – CRN3 – nº 4.973 - CODAE
- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 

Sistemas de Alimentação S/A.
- Fernanda Izabel Galego - CRN3 nº 5.042 - Denjud Refei-

ções Coletivas Adm e Serv Ltda.
- Sofia Edneia Vitti - CRN3 nº 10.270 - SHA Comércio de 

Alimentos Ltda.
- Lais Witzel Ferreira - CRN3 nº 7.219 - Comercial Milano 

Brasil Ltda.
- Fernanda Barbosa – CRN3 nº 10.947 – AEX Alimenta 

Comércio de Refeições e Serviços Ltda.
-Vanilza Martins Ferreira Luna – CRN3 nº 3.826 – P.R.M. 

Serviços e Mão de Obra Especializada EIRELI.
EMEI– LANCHE PARA PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍ-

ODO DE 8 HORAS.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Café, Biscoito Doce e 

Maçã.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Bisnaguinha Integral com Requeijão.
Quarta-feira: Suco de Uva e Pão tipo Bisnaga Integral com 

Patê de Sardinha.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Forma com Margarina.
Sexta-feira: Iogurte, Bolo Individual Sabor Chocolate e 

Banana Nanica.
EMEI – LANCHE PARA PERÍODO DE 5 HORAS OU 2º PERÍ-

ODO DE 6 HORAS.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Forma com Margarina.
Terça-feira: Suco de Uva e Pão tipo Bisnaga Integral com 

Queijo.
Quarta-feira: Leite Integral com Café e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Iogurte, Bolo Individual Sabor Chocolate, 

Banana Nanica.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Hamburguer com Requeijão.
EMEI - REFEIÇÃO.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Escondidinho com 

PTS e Melão.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango com Cebola Cara-

melizada, Legume Refogado (Abóbora) e Melancia.
Quarta-feira: Macarrão Integral com molho ao Sugo, Carne 

Bovina Cebolada, Verdura Refogada (Acelga) e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo à Portuguesa (Ce-

bola, Tomate e Salsa), Verdura Crua (Salada de Alface com 
Rúcula) e Salada de Frutas (Mamão, Maçã, Banana e Suco de 
Laranja).

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe ao Molho de Toma-
te, Legume Cru (Salada de Pepino) e Bolo de Aniversário*.

*Para as unidades que não forem servir o Bolo de Aniversá-
rio deverá ser servido Bananada Individual no lugar.

CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-
CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (EMEI) com serviço TERCEIRIZADO, 
em situação especial ou emergencial, na qual não oferece 
condição de distribuir ou de preparar a alimentação escolar ( 

LANCHE: 8 a 11 meses
23/04 a 27/04/2018: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses
Sopa ou Risoto e Fruta, na seguinte composição:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Batata, Abóbora, Repolho, 

Carne Bovina e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Mandioca, 

Cenoura, Acelga, Carne Bovina e Abacate.
Quarta-feira (Risoto): Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, 

Escarola, Frango e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Batata Doce, Cenoura, Acelga, 

Carne Bovina e Mamão.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Inhame, Ce-

noura, Couve, Frango e Banana Nanica.
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11 meses
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Forma com Mar-

garina.
Terça-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaguinha Integral.
Quarta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce Integral.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Sabor Cho-

colate.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaga Integral com 

Queijo.
Nota:
- Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer leite materno ao invés do integral.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Banana Nanica.
Quinta-feira: Banana Prata.
Sexta-feira: Maçã.
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Macarrão com Molho de PTS (parafuso), 

Legume Cru (Salada de Pepino) e Suco de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos Mexidos, Legumes 

Refogado (Salada de Abobrinha) e Melão.
Quarta-feira: Arroz, lentilha, Carne Bovina em Iscas Refoga-

das, Verdura Refogada (Repolho) e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Madalena de Frango 

Caipira e Suco de Melancia com Limão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne de Panela, Verdura 

Crua (Salada de Alface) e Salada de Frutas (Mamão, Melão, 
Maçã e Suco Natural de Laranja).

LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11 meses
Sexta-feira: Leite Integral.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral *
Sexta-feira: Leite Integral.
*Para as escolas que não vão servir o bolo dos aniver-

sariantes do mês fornecido pela empresa deverá ser servido 
iogurte.

Notas:
- Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer leite materno ao invés do integral.
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11 meses
Sopa ou Risoto e fruta, na seguinte composição:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Batata, Abóbora, Repolho, 

Carne Bovina e Melancia.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Mandioca, 

Cenoura, Acelga, Carne Bovina e Creme de Abacate.
Quarta-feira (Risoto): Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, 

Escarola, Frango e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Batata Doce, Cenoura, Acelga, 

Carne Bovina e Abacaxi.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Inhame, Ce-

noura, Couve, Frango e Bolo de Aniversário.*
*Para as unidades que não forem servir Bolo de Aniversário 

deverá ser servido Banana Nanica no lugar.
DESJEJUM: 2 a 6 anos
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Forma com Margarina.
Terça-feira: Leite Integral com Café e Pão tipo Bisnaguinha 

Integral.
Quarta-feira: Leite Integral com Café e Biscoito Doce In-

tegral.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo Indivi-

dual Sabor Chocolate.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Pão tipo 

Bisnaga Integral com Queijo.
Nota:
- Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer leite materno ao invés do integral.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Banana Nanica.
Quinta-feira: Banana Prata.
Sexta-feira: Maçã.
ALMOÇO: 2 a 6 anos
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Macarrão com Molho de PTS (parafuso), 

Legume Cru (Salada de Pepino) e Suco de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovos Mexidos, Legumes 

Refogado (Salada de Abobrinha) e Melão.
Quarta-feira: Arroz, lentilha, Carne Bovina em Iscas Refoga-

das, Verdura Refogada (Repolho) e Mamão.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Madalena de Frango 

Caipira e Suco de Melancia com Limão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe ao Molho Rosê, 

Verdura Crua (Salada de Alface) e Salada de Frutas (Mamão, 
Melão, Maçã e Suco Natural de Laranja).

LANCHE - 2 a 6 anos
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral com Café.
Terça-feira: Leite Integral com Achocolatado.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado.*
Sexta-feira: Leite Integral com Café.
*Para as escolas que não vão servir o bolo dos aniver-

sariantes do mês fornecido pela empresa deverá ser servido 
iogurte

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos
Sopa ou Risoto e fruta, na seguinte composição:
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Batata, Abóbora, Repolho, 

Carne Bovina e Melancia.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Mandioca, 

Cenoura, Acelga, Carne Bovina e Creme de Abacate.
Quarta-feira (Risoto): Arroz, Mandioquinha, Abobrinha, 

Escarola, Frango e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Batata Doce, Cenoura, Acelga, 

Carne Bovina e Abacaxi.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 01:57:58.
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Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral 

e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Nota:
1.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 102 - Abril – 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 23/04 a 27/04/2018do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs.: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abóbora, 
Chuchu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Batata Doce, Abóbo-
ra, Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbora, Chuchu 
e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Bata-
ta Doce, Abobrinha, Couve e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil 
(2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Leite Materno o Fórmula 
Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das seguintes 
frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Risoto ou Sopa + So-
bremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abóbora, Abobrinha e Melancia.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-
na, Batata Doce, Abobrinha, Couve e Banana.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 
Escarola e Melão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Carne Bovina, Abobri-
nha, Couve e Abacaxi.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Suco 

de Laranja.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 

e Melancia.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Berinjela, 

Couve e Melão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe, Batata Doce 

e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 101 - Abril - 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 23/04 a 27/04/2018 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Forma Integral 

com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha com 

Geleia ou Margarina.
Quarta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito (Agrupamento 4).
Quinta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito (Agrupamento 1).
Sexta-feira: Composto Lácteo, Biscoito e Tangerina.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha 

com Geleia ou Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito (Agrupamento 4).
Quarta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito (Agrupamento 1).
Quinta-feira: Composto Lácteo, Biscoito e Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Forma Integral 

com Margarina.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Tan-

gerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, PTS, Abóbora e Laranja 

(Agrupamento 1).
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, PTS, Abóbora e Suco de 

Laranja Integral (Agrupamento 4).
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Couve e 

Melancia ou Macarrão, Carne Bovina, Couve e Melancia.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe, Batata Doce 

e Banana.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-
na, Batata Doce, Abobrinha, Couve e Banana.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Abobrinha, Couve e Pera.

Nota:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral), utilizar de acor-

do com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
e Melancia.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Berinjela, 
Couve e Melão.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata 

Doce e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2.O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abóbora, Abobrinha e Melancia.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-
na, Batata Doce, Abobrinha, Couve e Banana.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 
Escarola e Melão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Abobrinha, Couve e Abacaxi.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
e Melancia.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Berinjela, 
Couve e Melão.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe, Batata Doce 

e Melancia.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil 
(2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Leite Materno ou Fórmula 
Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das seguintes 
frutas :

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Pera.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota:
1.A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2.A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abóbora, 
Chuchu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Batata Doce, Abóbo-
ra, Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abó-
bora, Abobrinha, Couve e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Abacate.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil 
(2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Batata Doce, Abóbora, Abobri-
nha e Pera.

Terça-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata, 
Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Bata-
ta Doce, Abobrinha, Couve e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abobri-
nha, Couve e Pera.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado, utilizar de acordo com o estoque 

disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu Cozido e 
Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
Cozida e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Berinjela 
Cozida, Couve Cozida e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola Cozida e Suco de 
Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata 
Doce Cozida e Abacate.

Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 

Abóbora, Abobrinha e Pera.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
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96 – São Paulo, 63  (73) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 20 de abril de 2018

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, SA) e
AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, VP)
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para Crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
23/04 a 27/04/2018
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: Leite 

Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
23/04 a 27/04/2018
DESJEJUM: 6 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feculento, Verdura, Legume, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango e Ovo (este 

1x/semana).
- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre)
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula 

Láctea Infantil (2° Semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 

Prata.
Notas:
1. A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
23/04 a 27/04/2018
DESJEJUM: 7 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feculento, Verdura, Legume, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Legume Fonte de Vitamina 
A, Legume, Verdura, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina, Frango e Ovo (este 

1x/semana). Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-
na, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha e Melancia.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 
Escarola e Melão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Abobrinha, Couve e Banana.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 103 – Abril – 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 23/04 a 27/04/2018 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Forma Integral 

com Geleia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha com 

Geleia ou Margarina.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Biscoito e Tangerina.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha 

com Geleia ou Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Suco de Uva e Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Biscoito e Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Forma Integral 

com Margarina.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Tan-

gerina.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, PTS, Batata e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 

e Abacaxi.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Couve e 

Melancia ou Macarrão, Carne Bovina, Couve e Melancia.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe, Acelga e 

Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral 

e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo ou Suco de Uva Integral e 

Biscoito.
Nota:
1. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
2. Suco de Uva Integral (EMEI e SME Convênio) ou Bebida 

UHT: poderá ser servido juntamente com o biscoito, conforme 
disponibilidade em estoque.

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Biscoito Doce ou Salgado Integral, utilizar de acordo com 

o estoque disponível e prazo de validade.
3. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
COMUNICADO Nº 104 / Abril - 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos CEI´s Rede Parceira, a composição geral 
dos cardápios que deverão ser seguidos de 23/04 a 27/04/2018:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pelo CEI Rede Parceira.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pelo CEI Rede Parceira para maior 
variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Nota:
1.Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés de leite integral.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral), utilizar de acor-

do com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
e Melancia

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata 
e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Berinjela, Couve e Suco de 
Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Escarola 
e Abacaxi.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota:
1.Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés de leite integral.
2.O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Risoto ou 
Sopa + Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abóbora, Abobrinha e Melancia.

Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-
na, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha e Melancia.

Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 
Escarola e Melão.

Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 
Abobrinha, Couve e Banana.

Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho)
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2.Biscoito Salgado (tradicional ou integral) ou Doce, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu e Suco 
de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
e Melancia.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata 
e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Berinjela, Couve e Suco de 
Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe, Escarola e 
Abacaxi.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verdu-
ras ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados ou 
saladas.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Risoto ou Sopa + Sobre-
mesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 
Abóbora, Abobrinha e Melancia.

DESJEJUM: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2º Semestre).

COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abóbora, 
Chuchu e Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Batata Doce, Abóbo-
ra, Abobrinha e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Abóbora, Chuchu 
e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Bata-
ta Doce, Abobrinha, Couve e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil 
(2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Batata Doce, Abóbora, Abobri-
nha e Pera.

Terça-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata, 
Abóbora, Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Bata-
ta Doce, Abóbora, Abobrinha e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abobri-
nha, Couve e Banana.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2º Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
Nota: Biscoito Salgado utilizar de acordo com o estoque 

disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo, Chuchu Cozido e 
Suco de Laranja.

Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Abóbora 
Cozida e Pera.

Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Batata 
Cozida e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, PTS, Berinjela Cozida, Couve Cozida 
e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina, Escarola 
Cozida e Mamão.

Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Risoto ou Sopa + 

Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, 

Abóbora, Abobrinha e Pera.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 

Batata, Abóbora, Chuchu e Abacate.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovi-

na, Batata Doce, Abóbora, Abobrinha e Maçã.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, 

Escarola e Mamão.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Carioca, Carne Bovina, 

Abobrinha, Couve e Banana.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

SEMANA DE 23/04 a 27/04/2018
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 01:57:58.
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DESJEJUM: 6 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (2° Semestre)

23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 6 meses - Papa de Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 6 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina, Frango e Ovo (este 

1x/semana).
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre)
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses - Leite Materno ou Fórmula 

Láctea Infantil (2° Semestre) + Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 

Nanica.
Notas:
1. A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 7 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
23/04 a 27/04/2018
DESJEJUM: 7 meses – Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre)
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 7 meses – Papa de Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 7 meses - Papa Principal conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem 
açúcar.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Feculento, Legume Fonte de Vita-
mina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quarta-feira: Macarrão, Feculento, Legume Fonte de Vitami-
na A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume, Verdura, 
Fonte de Proteína(*) e Suco de Fruta sem açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 
Proteína(*) e Papa de Fruta.

Legenda:
- Feijão (duas vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina, Frango e Ovo (este 

1x/semana).
- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 

Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 7 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre).
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte 

de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína (*) e Papa de Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína (*) e Salada de Fruta (Papa).
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 
Fonte de Vitamina A e Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 
e Fruta.

Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 
Suco de Fruta sem Açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 
e Fruta.

Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame. 1x por mês 

utilizar o fubá e a farinha de mandioca (vide nota 3) como subs-
tituto deste item nesta refeição (almoço).

- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 2 a 6 anos
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Risoto ou Sopa confor-

me composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Verdura, 

Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

COMUNICADO Nº 105 / Abril - 2018
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos CEI´s Rede Parceira, a composição geral 
dos cardápios que deverão ser seguidos de 23/04 a 27/04/2018:

Notas Importantes:
1. As carnes (bovina, frango, peixe, suína) deverão ser ad-

quiridas pelo CEI Rede Parceira.
2. Outros alimentos “in natura” (frutas, Verduras, legumes 

e ovo) podem ser adquiridos pelo CEI Rede Parceira para maior 
variedade do cardápio.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. As Unidades deverão consultar o “Guia de Orientação 
para Aquisição de Alimentos com os Recursos financeiros do 
FNDE/PNAE” para variar as preparações dos alimentos.

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Para Crianças que não estão em aleitamento materno, o 

CEI deve oferecer fórmula láctea infantil (1º semestre).
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos para 

crianças que não estão em aleitamento materno exclusivo.
23/04 a 27/04/2018
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE: Leite 

Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (1º 
Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do almoço 
de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Leite Materno ou Fórmula Láctea 
Infantil (1º Semestre).

Faixa Etária 6 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
23/04 a 27/04/2018

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaga.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Requeijão, Patês diversos (receitas disponí-

veis no site da CODAE).
Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, 

o CEI deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Mamão, Tangerina, Ca-
qui, Goiaba, Maçã, Banana Nanica, Banana Prata/ Suco de Fruta 
sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 1 ano a 1 ano e 11meses
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Notas:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2. O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Risoto ou 

Sopa conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fon-

te de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Verdura, 

Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Ba-
nana Nanica, Banana Prata. Tangerina, Caqui, Goiaba, Maçã.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaga.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos e 

Geleia.
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta.
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
ligeiramente amassada com o garfo.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 7 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea Infan-

til (2° Semestre).
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses - Papa Principal conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Papa de Fruta):
Segunda-feira: Arroz, Feculento, Legume Fonte de Vitamina 

A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Terça-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quarta-feira: Macarrão, Feijão, Feculento, Verdura, Legume, 

Fonte de Proteína(*) e Papa de Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feculento, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Papa de Fruta.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fonte de 

Proteína(*) e Salada de Frutas (Papa).
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango. Além 

disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e 
da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses – Leite materno ou Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Pão tipo Bisnaga.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 8 a 11 meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de 
Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 8 a 11 meses - Leite materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2º Semestre).
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses – Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão Feculento, Verdura, 

Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Nanica, Banana 
Prata.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 01:59:30.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 ADIANTAMENTO
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, e inciso II do art. 1º da 
Portaria SME nº 1834/08, APROVO a prestação de contas de 
processos de Adiantamento Bancário.

MARÇO/2018
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2018/0009099-8 1.200,00 141.398.958-61 ROSELEI MIGLIORINI
6016.2018/0009100-5 1.200,00 065.877.238-45 LUCIANA LUIZA DA SILVA ARTILLEIRO
6016.2018/0009101-3 1.200,00 257.135.898-70 ALESSANDRA AP GOMES MONTEIRO
6016.2018/0009102-1 1.200,00 094.553.588-08 ROBSON DA SILVA PEREIRA
6016.2018/0009103-0 1.200,00 088.963.378-95 MARIA AP BERNARDO PIVOTTO
6016.2018/0009105-6 1.200,00 262.117.178-81 REGILENE PAULINA DA CUNHA
6016.2018/0009106-4 1.200,00 126.704.018-13 SILVIA NEIA DA SILVEIRA
6016.2018/0009107-2 1.200,00 060.209.308-23 EUCLIDES FERNANDES JUNIOR
6016.2018/0009108-0 1.200,00 100.721.268-33 SIDNEY APARECIDO DA SILVA
6016.2018/0009109-9 1.200,00 173.053.058-39 IVANILDA PEREIRA LIMA
6016.2018/0009110-2 1.200,00 302.466.788-10 MICHELE RENATA M ACQUAFREDA
6016.2018/0009112-9 1.200,00 014.523.738-92 APARECIDA G B GOMES DA SILVA
6016.2018/0009113-7 1.200,00 283.932.188-29 LUCIANE BECK SOLA
6016.2018/0009116-1 1.200,00 245.495.158-48 VITOR YOSHI YASHINAGA
6016.2018/0009117-0 1.200,00 259.812.528-20 ROSANI SANTA MATTOS M DA SILVA
6016.2018/0009118-8 1.200,00 576.751.207-87 LUCIA HELENA ALVES BARBOSA
6016.2018/0009120-0 1.200,00 113.849.278-75 ANA LUCIA QUEIROZ MONTEIRO
6016.2018/0009121-8 1.200,00 163.751.948-65 GISLENE GOMES NOGUEIRA
6016.2018/0009122-6 1.200,00 345.851.528-30 PRISCILA DAMASCENO ARCE
6016.2018/0009123-4 1.200,00 999.760.488-15 ROSA MARIA LAQUIMIA DE SOUZA
6016.2018/0009124-2 2.000,00 117.743.518-70 ANA LUCIA MILANO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - ITAQUERA

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR-CENTS

6016.2018/0020265-6.Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, Portaria 34/SMG/17,alterada pela Portaria 10/
SMG/18 nos termos da manifestação do Setor de Parcerias/
CENTS, Setor de Parcerias/Contabilidade e Assessoria Jurídi-
ca, DEFIRO a inscrição da SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM 
MARÍLIA – CNPJ 47.306.121/0001-20, no Cadastro Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

6016.2018/0020289-3.Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, Portaria 34/SMG/17,alterada pela Portaria 10/
SMG/18 nos termos da manifestação do Setor de Parcerias/
CENTS, Setor de Parcerias/Contabilidade e Assessoria Jurídi-
ca, DEFIRO a inscrição da OSC ASSOCIAÇÃO CAMINHANDO 
PARA O FUTURO VERDE – CNPJ 19.340.770/0001-01, no 
Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do disposto no Artigo 16 do Decreto 

nº 48.592/07, de 06 de Agosto de 2007, a prestação de conta 
do processo de adiantamento

FEVEREIRO/2018
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2018/0006755-4 R$ 4.000,00 089.433.178-75 ADRIANO MENDANHA
6016.2018/0006783-0 R$ 4.000,00 087.063.348-14 ANA AMELIA ROCHA SATIRIO
6016.2018/0007041-5 R$ 4.000,00 072.287.258-59 ANALICE PEREIRA DE CAMPOS
6016.2018/0007038-5 R$ 4.000,00 340.101.298-32 CLAUDIO FERNANDES RODRIGUES
6016.2018/0006761-9 R$ 2.520,00 117.398.148-94 CRISTIANE RIBEIRO PAARMANN
6016.2018/0006698-1 R$ 2.000,00 298.478.398-08 FELIPE DANIEL VIDOTTI MONTEIRO
6016.2018/0007681-2 R$ 4.000,00 212.547.668-12 JANAINA BUENO SPADONI NUNAN
6016.2018/0006603-5 R$ 4.000,00 038.245.168-61 JOSÉ VALDESIO DE SOUSA
6016.2018/0006660-4 R$ 2.000,00 157.386.328-93 JULIO CESAR DOS SANTOS
6016.2018/0006767-8 R$ 3.000,00 214.035.068-50 KELLY APARECIDA DOS SANTOS 

CARVALHEIRA
6016.2018/0007054-7 R$ 3.500,00 111.820.178-78 LINDINALVA MARTINS DE OLIVEIRA
6016.2018/0007051-2 R$ 4.000,00 123.148-778-02 MARIA APARECIDA OLIVEIRA TELLES
6016.2018/0006607-8 R$ 4.000,00 247.935.188-26 MARIA ELIZABETH ALVES MAGA-

LHÃES SILVA
6016.2018/0006764-3 R$ 4.000,00 326.795.408-83 PRISCILLA PEREIRA DE ATAIDE 

MOREIRA
6016.2018/0007129-2 R$ 4.000,00 165.738.428-47 REGINALDO DOS SANTOS SILVA
6016.2018/0006781-3 R$ 4.000,00 297.635.468-50 SIMONE COSTA SANTOS GILSOGA-

MO DE OLIVEIRA
6016.2018/0006684-1 R$ 2.200,00 027.534.268-99 SUELY DA SILVA KATO
6016.2018/0006694-9 R$ 1.000,00 343.139.418-35 TARSILLA NATALY ALCANTARA DA 

SILVA
6016.2018/0006753-8 R$ 1.500,00 343.569.068-29 TIAGO DA SILVA FAGUNDES.

Face aos elementos contidos nos processos, AUTORIZO:
a) emissão de empenho e liquidação para fazer face 

às despesas de Adiantamento de Unidades Educacionais 
desta Diretoria Regional de Educação referente ao mês de 
Abril/2018, contemplado na Lei Municipal 10.513/88 Art. 2 
incisos I, II, III; Decretos Nºs 48.592/07; Portarias SME 2324/17 
e 3787/17 Portaria SF nº 151/12, onerando as dotações rela-
cionadas abaixo:

16.20.12.365.3010.4360.3.3.90.39.00
PROCESSO VALOR CPF RESPONSÁVEL
6016.2018/0020138-2 R$ 3.000,00 297.635.468-50 SIMONE COSTA GILSOGAMO DE 

OLIVEIRA
6016.2018/0020161-7 R$ 2.500,00 343.569.068-29 TIAGO DA SILVA FAGUNDES ALVES
6016.2018/0020426-8 R$ 3.000,00 094.046.888-35 SILVANA DOS SANTOS LOPES
6016.2018/0020093-9 R$ 1.900,00 129.329.568-09 RAILDO VIEIRA LINS
6016.2018/0020125-0 R$ 3.000,00 039.530.018-50 PEDRO ALVARES CABRAL DA SILVA 

NETO
6016.2018/0020136-6 R$ 3.200,00 173.542.958-92 MARIA EDUARDA DE SOUZA
6016.2018/0020109-9 R$ 850,00 157.386.328-93 JULIO CESAR DOS SANTOS
6016.2018/0020164-1 R$ 850,00 212.547.668-12 JANAINA BUENO SPADONI NUNAN
6016.2018/0020140-4 R$ 850,00 265.349.808-19 CRISTIANE PINHEIRO DOS SANTOS
6016.2018/0020173-0 R$ 850,00 124.814.658-14 MARILDA MARIA VOLVA
6016.2018/0020174-9 R$ 2.250,00 343.139.418-35 TARSILLA NATALY ALCANTARA DA 

SILVA
6016.2018/0020170-6 R$ 4.000,00 349.903.978-86 CLAUDEMIR CUNHA LINS
6016.2018/0020087-4 R$ 3.000,00 326.795.408-83 PRISCILLA PEREIRA DE ATAIDE MO-

REIRA
6016.2018/0020115-3 R$ 3.900,00 063.586.668-43 EDNA TIBURCIO DA SLVA DO CARMO
6016.2018/0020144-7 R$ 850,00 117.398.148-94 CRISTIANE RIBEIRO PAARMANN
6016.2018/0020149-8 R$ 4.000,00 089.433.178-75 ADRIANO MENDANHA
6016.2018/0020104-8 R$ 1.800,00 298.478.398-08 FELIPE DANIEL VIDOTTI MONTEIRO
6016.2018/0020167-6 R$ 2.000,00 087.063.348-14 ANA AMÉLIA ROCHA SATIRIO
6016.2018/0020166-8 R$ 1.000,00 214.035.068-50 KELLY APARECIDA DOS SANTOS CAR-

VALHEIRA
6016.2018/0020131-5 R$ 1.500,00 366.999.798-92 BIANCA APARECIDA DE OLIVEIRA 

BATISTA
6016.2018/0020113-7 R$ 2.100,00 027.534.268-99 SUELY DA SILVA KATO

16.20.12.365.3010.4362.3.3.90.39.00
6016.2018/0020177-3 R$ 1.500,00 072.287.258-59 ANALICE PEREIRA DE CAMPOS
6016.2018/0020452-7 R$ 2.000,00 123.148.778-02 MARIA APARECIDA OLIVEIRA TELLES
6016.2018/0020179-0 R$ 1.500,00 340.101.298-32 CLAUDIO FERNANDES RODRIGUES
6016.2018/0020451-9 R$ 4.000,00 028.373.268-79 ANDRE LUIZ DOS SANTOS

16.20.12.368.3010.4364.3.3.90.39.00
6016.2018/0020373-3 R$ 2.500,00 247.935.188-26 MARIA ELIZABETH ALVES MAGA-

LHAES SILVA
6016.2018/0020394-6 R$ 3.000,00 165.738.428-47 REGINALDO DOS SANTOS SILVA
6016.2018/0020378-4 R$ 2.500,00 105.653.828-70 ANGELA MARIA ANTUNES FONSECA

16.20.12.363.3010.2882.3.3.90.39.00
6016.2018/0020415-2 R$ 2.000,00 103.984.858-36 LENINE SOARES DE JESUS
6016.2018/0020356-3 R$ 2.000,00 035.245.348-64 MANOEL GOMES DE ARAUJO FILHO

16.20.12.122.3024.2100.3.3.90.39.00
6016.2018/0020403-9 R$ 4.000,00 038.245.168-.61 JOSE VALDESIO DE SOUSA.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 2 a 6 anos
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos - Risoto ou Sopa confor-

me composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

*Composição Geral do Cardápio sujeito à alterações. Ela-
borada por Nutricionistas da Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE/SME.*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO A 
EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO DE ADIAN-
TAMENTO PUBLICADOS NO D.O.C. DE 18/04/2018 - PÁG 45.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FI-
NANCEIROS - PTRF – INTERESSADO: APMs DA DIRETORIA 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/BRASILÂNDIA

A Diretoria Regional de Educação – FO/BRAS, à vista 
dos elementos constantes do processo abaixo relacionado, 
nos termos da legislação vigente, publica o Extrato do Ter-
mo de Compromisso, celebrado entre a Secretaria Municipal 
de Educação, por meio da Diretoria Regional de Educação 
- FO/BRAS. e a Associação de Pais e Mestres da APM e às 
Associações de Pais e Mestres, Servidores, Usuários e Ami-
gos dos Centros Educacionais Unificados –APMSUAC, das 
Unidades Educacionais

Objeto: atender com os recursos financeiros a APM , no que 
se refere à cobertura das despesas enumeradas nos incisos I a 
VI do artigo 3º da Lei nº 13.991/05, para a execução de ações 
que beneficiem os alunos e a escola. Signatários: Senhora 
Orminda Gonçalves dos Santos Teodoro, Diretora Regional de 
Educação e Presidente da Diretoria Executiva das APMs abaixo 
relacionadas:

Dotações a serem oneradas:
Ensino Fundamental: Custeio: 16.13.12.361.3010.2841.33.5

0.39.00.00 e Capital: 16.13.12.361.3010.2841.44.50.52.00. 00.
TC/DRE Termo de Com-

promisso
Proces-
so nº

Unidade Educacio-
nal APM

Data da La-
vratura

Presidente da Diretoria 
Executiva

FO
83/18 2018-0.012.725-8 EMEF SEBASTIAO NOGUEIRA 

DE LIMA
18/04/2018 SILVIA HELENA 

WOSS

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2018/0013935-0 ASSOCIAÇÃO ATRAVESSANDO MA-
RES DO JARDIM LEME E ADJACÊNCIAS - AAMLA - Com funda-
mento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria nº 34/SMG/2017, 
com as alterações dada pela Portaria 10/SMG/2018 e nos 
termos da manifestação do Setor de Parcerias/CENTS no docu-
mento 7746368, Setor de Parcerias/Contabilidade no documen-
to 7726946 e Setor Jurídico no documento 7756010, DEFIRO 
a inscrição da Associação Atravessando Mares do Jardim 
Leme e Adjacências - AAMLA – CNPJ nº 07.575.850/0001-
67, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

6016.2018/0019023-2 MOVIMENTO COMUNITÁRIO CRIS-
TO LIBERTADOR - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, 
na Portaria nº 34/SMG/2017, com as alterações dada pela 
Portaria 10/SMG/2018 e nos termos da manifestação do Setor 
de Parcerias/CENTS no documento 7788327, Setor de Parcerias/
Contabilidade no documento 7755186 e Setor Jurídico no docu-
mento 7809891, DEFIRO a inscrição do MOVIMENTO COMU-
NITARIO CRISTO LIBERTADOR – CNPJ nº 52.804.861/0001-
26, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor – CENTS.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 
Fonte de Vitamina A e Fruta.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 
e Fruta.

Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 
Suco de Fruta sem Açúcar.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 
e Fruta.

Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

- Fruta: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tange-
rina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica/ Suco 
de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral
Sexta-feira: Leite Integral.
Notas:
1. Para crianças que estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
2. O leite integral poderá ser batido com abacate, banana, 

maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) dessas 
frutas na unidade.

23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses - Risoto ou 

Sopa conforme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Melão, Melancia, Abacaxi, Abacate, Mamão, Tan-
gerina, Caqui, Goiaba, Maçã, Banana Prata, Banana Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos - Bebida + Acompanhamento:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaga.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Geleia e Patês diver-

sos (receitas disponíveis no site da CODAE).
Nota:
1. Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 2 a 6 anos - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 8 a 11 meses:
Para crianças que não estão em aleitamento materno, o CEI 

deve oferecer fórmula láctea infantil (2º Semestre).
Hidratação Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Leite Materno ou Fórmula Láctea Infantil (2° Semestre) + 

os seguintes acompanhamentos:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Pão tipo Bisnaga.
Terça- feira: Biscoito.
Quarta-feira: Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Biscoito.
Sexta-feira: Biscoito.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 8 a 11 meses - Refeição conforme composição 

abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume 

Fonte de Vitamina A e Fruta.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Feculento 

e Fruta.
Quinta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína (*), Verdura 

e Fruta.
Legenda:
- Feijão: Carioca, Preto (1x por mês) ou conforme disponi-

bilidade em estoque.
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Berinjela, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*):Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina 

(1-2x/semana), Frango (1-2x/semana), Ovo (1x/semana) e Peixe 
(1x/semana e cuidado, atentar-se a presença de espinhas), quin-
zenalmente carne suína (corte magro) e mensalmente PTS. Além 
disso, variar diariamente a fonte de Proteína (*) do almoço e da 
refeição da tarde.

- Fruta: Abacate, Mamão, Maçã, Banana Prata, Banana 
Nanica/ Suco de Fruta sem açúcar: Suco de Laranja ou Suco 
de Melancia.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 

mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
23/04 a 27/04/2018
LANCHE: 8 a 11 meses - Leite Materno ou Fórmula Láctea 

Infantil (2° Semestre).
23/04 a 27/04/2018
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses - Risoto ou Sopa con-

forme composição abaixo + Sobremesa (Fruta):
Segunda-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume Fonte de 

Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Terça-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quarta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Feculento, Legume 

Fonte de Vitamina A, Legume, Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Quinta-feira (Risoto): Arroz, Feculento, Legume, Verdura, 

Fonte de Proteína(*) e Fruta.
Sexta-feira (Sopa): Macarrão, Feijão, Legume, Verdura, Fon-

te de Proteína(*) e Salada de Fruta.
Legenda:
- Feijão (três vezes por semana).
- Feculento: Batata, Batata Doce, Cará, Inhame.
- Legume Fonte de Vitamina A: Abóbora, Cenoura.
- Legume: Abobrinha, Beterraba, Chuchu, Tomate.
- Verdura: Acelga, Couve Manteiga, Escarola, Repolho.
- Fonte de Proteína (*) - Carne Bovina e Frango, variando 

na semana. Além disso, variar diariamente a fonte de Proteína 
(*) do almoço e da refeição da tarde.

- Frutas: Abacate, Maçã, Mamão, Banana Prata, Banana 
Nanica.

- Tempero: Alho, Cebola, Cebolinha, Salsa.
Notas:
1. De acordo com as condições climáticas, os mesmos 

ingredientes da sopa e seus respectivos percapitas poderão ser 
utilizados no preparo de risotos.

2. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado à sopa ou risoto.

3. Para escolha da fruta a ser utilizada, verifique qual a 
mais madura, priorizando seu consumo. Lembrando que as 
frutas recebidas devem ser utilizadas até o recebimento da 
próxima feira.

Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalo
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
23/04 a 27/04/2018
Segunda-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaga.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão tipo Bisnaga.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Sexta-feira: Leite Integral e Biscoito.
Legenda:
- Enriquecedor: Margarina, Requeijão, Patês diversos (recei-

tas disponíveis no site da CODAE).
Nota: Para crianças que estão em aleitamento materno, 

o CEI deve oferecer o leite materno ao invés do leite integral.
23/04 a 27/04/2018
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta
Legenda:
- Frutas: Maçã, Banana Nanica e Banana Prata.
23/04 a 27/04/2018
ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Refeição conforme 

composição abaixo + Sobremesa (Fruta ou Suco):
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Fonte de Proteína(*), Legume e 

Suco de Fruta sem Açúcar.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 20 de abril de 2018 às 01:59:30.


